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INDICAÇÃO nº           /2025                                Parintins-AM, 18 de agosto de 2025. 

AUTORIA: VER. Marcus Wilson Tardelly Lopes Cursino. 

ASSUNTO: Indico, nos termos do artigo 69 do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, ao Poder Executivo Municipal, por meio da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura (SEMINF), que sejam realizadas melhorias no Ramal Chapadão, 

localizado na comunidade da Vila Amazônia, zona rural de Parintins/AM e dá outras 

providências. 

 

Senhor Presidente,  

Senhora Vereadora e Senhores Vereadores, 

 
Exposição de Motivos: (Justificativa) 
O Ramal Chapadão possui grande relevância social e econômica para 

a comunidade, abrigando aproximadamente 10 famílias que têm na agricultura 

familiar sua principal fonte de sustento. No entanto, essas famílias enfrentam sérias 

dificuldades no escoamento da produção agrícola, em razão das precárias 

condições de trafegabilidade da via. Essa situação compromete não apenas a renda 

dos produtores, mas também o abastecimento de alimentos no comércio local.  

A dificuldade de acesso afeta também a educação, uma vez que os 

alunos precisam se deslocar a pé até a estrada principal para chegar à escola, 

enfrentando riscos, cansaço e maiores obstáculos durante o período chuvoso. No 

campo da saúde pública, o problema torna-se ainda mais grave: as ambulâncias não 

conseguem acessar o núcleo em casos de emergência, obrigando os próprios 

moradores a improvisarem meios para transportar pessoas doentes até a estrada 

principal. Essa situação coloca vidas em risco e demonstra a urgência de medidas 

efetivas por parte do Poder Público.  

Portanto, a execução de melhorias no Ramal Chapadão, com serviços 

de patrolamento, terraplanagem e adequação da via, é medida indispensável para 

assegurar dignidade, segurança, acesso a direitos básicos e melhores condições de 
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vida às famílias residentes, além de favorecer o fortalecimento da produção agrícola 

local.  

Solicito, por fim, o apoio dos nobres pares desta Casa Legislativa para 

a aprovação desta Indicação. 

S.S. da Câmara Municipal de Parintins, em 18 de agosto de 2025.   

 
________________________________________ 
Marcus Wilson Tardelly Lopes Cursino 

(Autor da propositura) 
Partido União Brasil 
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